
Resolução Interna do CP-PSE/FEM referente à Portaria 
Conjunta da CAPES e do CNPq nº 1, de 15 de julho de 2010 
sobre complementação financeira aos bolsistas provenientes 
de outras fontes. 
 
 
Artigo 1º - As bolsas serão atribuídas prioritariamente a alunos 
que não exerçam atividade remunerada. 
 
 
parágrafo único:  Com a devida anuência do orientador, o 
bolsista poderá exercer atividade remunerada que seja 
compatível com o desenvolvimento da sua dissertação ou tese. 
A manutenção da bolsa nesta condição deve ser reavaliada 
pela CP-PSE/FEM no início de cada semestre. 
 
 
Artigo 2º Demais situações serão avaliadas, em caráter 
excepcional, a pedido do orientador, pela CP-PSE. 
 
 
 
 
Aprovada na Reunião da CPG/FEM de 24/11/2010 
 
 
 
 
Anexo:  Portaria Conjunta da CAPES e do CNPq nº 1, de 15 de 
julho de 2010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 


